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CONCLUSÃO

Em 31 de maio de 2022 faço estes autos conclusos ao MM. Juiz 

de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, Dr. PAULO FURTADO DE 

OLIVEIRA FILHO. Eu, Mariana Monteiro Fraga, Assistente Judiciário, subscrevi.

DECISÃO

Processo nº: 1073478-88.2018.8.26.0100  

Classe - Assunto Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Falência decretada

Requerente: Telcabos Telecomunicações e Informática Ltda

Falido (Passivo): Ricardo Teixeira Moia Telecom

Juiz(a) de Direito: Dr(a). PAULO FURTADO DE OLIVEIRA FILHO

Vistos.

Não havendo impugnações, homologo como Quadro Geral de Credores o 

edital publicado a fls. 172/173, com a ressalva de que os incidentes de créditos pendentes 

de decisão final, poderão integrá-lo, caso julgados procedentes, aditando-se o quadro;

Manifeste-se o AJ em termos do prosseguimento do feito. 

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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